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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e 

dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-

se-á a estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 

da lei estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 
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Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 

vedadas por esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os 

serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória 

para a sua regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos 

de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de 

funções públicas de interesse comum.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços 

de telecomunicações, a criação e 

funcionamento de um órgão regulador e 

outros aspectos institucionais, nos 

termos da Emenda Constitucional nº 8, 

de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DAS REGRAS COMUNS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de 

telecomunicações não isenta a prestadora do atendimento às normas de engenharia e às 

leis municipais, estaduais ou do Distrito Federal relativas à construção civil e à 

instalação de cabos e equipamentos em logradouros públicos.  

 

Art. 75. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de 

telecomunicações restrita aos limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel 

ou imóvel, conforme dispuser a Agência.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a 

inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de 

permissão, autorização de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os 

infratores às seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza 

civil e penal:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - suspensão temporária;  

IV - caducidade;  
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V - declaração de inidoneidade.  

 

Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até 

sua completa apuração.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.934, DE 5 DE MAIO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre limites à exposição 

humana a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.771, 

de 15 de setembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Os condicionamentos estabelecidos pelo poder público para a 

instalação e o funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação, de 

terminais de usuário e de sistemas de energia elétrica deverão conciliar-se com as 

políticas públicas aplicáveis aos serviços de telecomunicações, de radiodifusão e de 

energia elétrica.  

§ 1º As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de 

usuários e as infraestruturas de suporte devem observar os imperativos de uso eficiente 

do espectro de radiofrequências, bem público da União e de desenvolvimento das redes 

de telecomunicações.  

§ 2º É permitida a instalação e o funcionamento de estações transmissoras 

de radiocomunicação e de infraestruturas de suporte em bens privados ou públicos, com 

a devida autorização do proprietário do imóvel.  

 

Art. 7º As pesquisas sobre exposição humana a campos elétricos, 

magnéticos e eletromagnéticos serão financiadas com recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969, em especial aqueles oriundos dos fundos setoriais de 

energia e de saúde, bem como do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das 

Telecomunicações - FUNTTEL, instituído pela Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 

2000.  

§ 1º Caberá ao Conselho Gestor do respectivo Fundo Setorial a 

determinação da forma de aplicação dos recursos destinados a tais atividades e de 

apreciação dos projetos a serem apoiados.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º Parcela dos recursos referidos no caput deste artigo deverá ser destinada 

à realização de projetos, pesquisas e estudos relacionados à exposição aos campos 

elétricos, magnéticos e eletromagnéticos de ocupantes de postos de trabalho em 

empresas que utilizem fontes geradoras desses campos e de indivíduos que possam ser 

especialmente afetados por eles, tais como crianças, idosos e gestantes. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14. Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País 

deverão informar, com destaque, no manual de operação ou na embalagem, que o 

produto atende aos limites da taxa de absorção específica estabelecidos por esta Lei.  
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§ 1º Os valores de taxa de absorção específica medidos para cada produto 

comercializado deverão ser disponibilizados ao público pelos fornecedores na rede 

mundial de computadores e deverão alimentar o cadastro informatizado a que se refere 

o art. 17 desta Lei.  

§ 2º Os manuais de operação e as embalagens deverão conter ainda 

informações sobre o uso adequado do terminal e alerta para outros cuidados que devem 

ser tomados pelos usuários, conforme regulamentação expedida pelo órgão regulador 

federal de telecomunicações.  

 

Art. 15. Cabe ao órgão regulador federal de serviços de energia elétrica 

adotar as seguintes providências:  

I - editar regulamentação sobre os métodos de avaliação e os procedimentos 

necessários para verificação do nível de campo elétrico e magnético, na fase de 

comissionamento e autorização de operação de sistemas de transmissão de energia 

elétrica, e sobre os casos e condições de medição destinada à verificação do 

atendimento dos limites estabelecidos por esta Lei;  

II - tornar públicas informações e banco de dados sobre medições realizadas, 

segundo estabelecido pela normatização metodológica vigente, de campos elétricos e 

magnéticos gerados por sistemas de transmissão de energia elétrica para 

acompanhamento dos níveis de exposição no território nacional; e  

III - solicitar medição ou verificação, por meio de relatório de cálculos 

efetuados com metodologia consagrada e verificação de conformidade, na fase de 

comissionamento, para autorização de operação de novo sistema de transmissão de 

energia elétrica a ser integrado à Rede Básica Nacional. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


